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I. Introdução 

O RA que passamos a apresentar, relativo ao ano de 2024 constitui o 28º desde a criação e entrada 

em funcionamento deste serviço na região que visa abranger. 

Do ponto de vista da atividade processual e extra-processual desenvolvida, pensamos que este 

RA2024 é o que apresenta melhores resultados desde sempre. 

De facto, considerando a vertente estritamente processual, o CIAB registou o maior movimento 

processual até hoje atingido e o mais expressivo no conjunto da Rede de Arbitragem de Consumo 

(RAC). 

Deram entrada mais processos (1.743), mais 185 do que no ano anterior (1.558); foram 

arquivados mais processos (1.767), mais 275 do que em 2023 (1.494) e foram igualmente 

resolvidos mais processos (1.629), mais 225 do que em 2023 (1.403). Em termos percentuais, o 

CIAB registou um crescimento de 12% em relação a 2023, que constituiu também o maior 

incremento processual de toda a RAC. A RAC cresceu 4% em 2024, passando dos 8.862 

processos entrados em 2023 para 9.216 em 2024, ou seja, um aumento líquido de 354 processos, 

sendo que mais de metade desse aumento correspondem a processos entrados apenas no CIAB. 

Por outro lado, no que aos processos de Serviços Públicos Essenciais (SPE) tange, todos os 

demais Tribunais de Consumo registaram uma redução (preocupante) no número de processos 

entrados em 2024 com exceção do CIAB, que registou um aumento de 108 processos, passando 

dos 843 processos entrados em 2023 para os 951 de 2024. Registou assim um aumento de perto 

de 13%, em contraciclo com a RAC, que registou uma diminuição do número de processos 

entrados entre 2023 (3.846) e 2024 (3.706), sendo 140 a redução em número absoluto e em 3,6% 

em termos percentuais. 

De salientar também em termos de SPE, que o CIAB é o Tribunal de Consumo que regista maior 

volume processual na RAC, ao nível dos processos entrados, arquivados e resolvidos, pese 

embora em termos populacionais abranger uma região onde habitam apenas cerca de 800.000 

consumidores (contra os 2.870.000 do CACCL/Lisboa; os 2.600.000 do CNIACC, os 1.725.000 

do CICAP/Porto ou os 1.000.000 do TRIAVE) 

De referir finalmente que os processos relativos a SPE representaram no CIAB 54,6% do total 

da conflitualidade entrada. Com exceção do CIAB (e do TRIAVE), em todos os demais Tribunais 

de Consumo do país os processos relativos a SPE representam menos de metade do total (25% 

no caso do CICAP/Porto; 26% no caso do CACRC/Coimbra; 34% no caso do CACCL/Lisboa; 

43% no caso do CNIACC e 49% no caso do CIMAAL/Algarve). 
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Ainda em termos processuais, o CIAB registou bons indicadores em termos dos demais 

indicadores processuais: percentagem de resolução (92%) na conflitualidade em geral, que no 

caso dos SPE sobe para os 95%; redução no volume de processos pendentes (283 em 2024 contra 

307 em 2023); uma taxa de resolução de 98%; um tempo médio de duração processual de 66 dias 

(65 dias em 2023), valores estes que nos SPE também são ainda mais expressivos (taxa de 

resolução de 100%; o tempo médio de duração é de 48 dias e o número de processos pendentes 

também diminuiu). 

A RACE (Rede de Apoio ao Cliente Bancário) conheceu também um importante aumento da 

procura em 2024, que se intensificou na parte final do ano, pese embora o projeto formalmente 

ter terminado em agosto de 2024, e o CIAB com os seus parcos meios ter conseguido manter o 

serviço a funcionar até final do ano sem receber qualquer apoio financeiro por parte do Fundo 

para a Promoção dos Direitos do Consumidor (FPDC) gerido pela Direção-geral do Consumidor 

(DGC), nem ter sido iniciada ainda outra fase para a apresentação de candidaturas a este projeto. 

Conforme resulta evidente, este RA2024 apresenta uma enorme quantidade e qualidade nas 

atividades extra-processuais desenvolvidas ao longo do ano de 2024. 

De todas as iniciativas relevamos uma pela sua extraordinária importância estratégica para o 

desenvolvimento deste Centro de Arbitragem em termos de escala e lógica territorial: o 

alargamento da competência territorial do CIAB aos restantes municípios do Alto Tâmega e 

Barroso (Boticas, Chaves, Ribeira de Pena, Valpaços e Vila Pouca de Aguiar) e à respetiva 

Comunidade Intermunicipal (CIM). Este alargamento representa o culminar de um longo 

processo iniciado em 2016 e que permitirá aos consumidores e empresas da região o acesso em 

proximidade a um meio de resolução conflitos célere, tendencialmente gratuito, eficaz e seguro, 

estando neste momento em articulação com os municípios e a CIM a abertura de um polo do 

CIAB em Chaves. 

Já em termos financeiros, o CIAB não logrou conseguir acompanhar a performance enunciada 

supra, na medida em que o resultado l²quido foi negativo em 6.100,97ú. Apesar de n«o se tratar 

de um prejuízo muito elevado (no ano de 2023 o CIAB registara um resultado líquido positivo 

de 4.416,81ú), acabou por se verificar o que j§ tinha sido previsto no RA2023: É fundamental a 

revisão e o reforço do modelo de financiamento dos Tribunais de Consumo que integram a RAC, 

sob pena de estes resultados se manterem ou agravarem em 2025. 

  



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

I.  

Manutenção e consolidação da atividade principal do Centro 
 

II.   

Comunicação e difusão do CIAB e da Rede de Arbitragem de Consumo 

I II .  

Desenvolvimento estratégico do CIAB 

 

 

IV.  

Dinamização da vida associativa 
 

1. Tratamento de Pedidos de Informação   

2. Resolução de Processos de Reclamação de consumo 

3. Resolução de Processos de Reclamação de consumo encaminhadas 

através da Plataforma de RLL (comércio online) 

4. Itinerância do CIAB 

5. Protocolos com as Entidades Reguladoras de Serviços Públicos 

Essenciais (AMT, ANACOM, ERSE e ERSAR) 

6. RACE ï Rede de Apoio ao Consumidor Bancário 

1. Conclusão no novo Website 

2. Manutenção dos instrumentos de comunicação e divulgação  

3. Produção e disseminação de informação sobre a Rede de Arbitragem 

e CIAB 

4. Elaboração e envio regular de artigos sobre a temática do consumo 

5. Divulgação da Rede de Arbitragem de Consumo 

1. Consolidação da Internalização do Sistema de Contabilidade 

2. SMIC 2024 (Serviço Municipal de Informação ao Consumidor) 

3. Participação na Rede de Arbitragem de Consumo, visando a 

utilização de sistemas comuns e a harmonização de procedimentos. 

4. Desenvolver e fortalecer a rede de parcerias do Centro 

1. Efetivação da atividade associativa prevista nos Estatutos do 

CIAB 
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I I . Manutenção e  consolidação   das   atividades do CIAB    (Informação, Mediação, Conciliação 

e Arbitragem) 
 

2.1. Pedidos de Informação (alínea a) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL)1 
 
Em 2024, foram registados 2494 pedidos de informação. Os números apresentados pecam por 

defeito, uma vez que a esmagadora maioria das informações telefónicas não são registadas, assim 

como as informações presenciais, atenta a escassez de recursos humanos disponíveis.  

Reconhecemos que os serviços de atendimento não procedem ao registo efetivo de todas as 

informações prestadas, considerando desde logo o pouco tempo disponível para o efeito em caso 

de picos de trabalho, o que acontece cada vez com maior frequência. Apesar de um esforço 

considerável dos serviços para aproximar o número de registos de informações prestadas com o 

número real e efetivo (presenciais, telefónicas e escritas), ainda há um grande desfasamento nesse 

sentido. Por outro lado, o registo de informação estatística relativa a pedidos de informação, deve 

ser reduzida ao mínimo indispensável (bastando em nossa opinião: a) o nome de quem formula o 

pedido, b) o município, c) o objeto do pedido, d) contacto e e) a data de entrada do pedido e de 

resposta).  

Pese embora estas condicionantes, o Centro continuou a prestar um serviço de informação e 

atendimento especializado, a consumidores e agentes económicos.   

 

Fig.1 ï Quadro sobre variação dos pedidos de informação recebidos entre 2022 e 2024 

 
1 No tocante à informação, os processos de informação encontram-se definidos como aqueles que, quando a informação é 

solicitada por escrito, dão origem ao que se designa internamente ñprocesso de informaçãoò, e que não se confundem com os 

processos de reclamação. Nos termos do art.º 1.º dos Estatutos o primeiro objetivo do Centro é prestar «é informação 

aos consumidores e aos profissionais sobre o mercado de produtos e serviços, e também sobre os seus direitos e deveres.» 
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2.1.1 Pedidos de Informação / Municípios da área de abrangência do CIAB 

 

No quadro seguinte, podemos visualizar a proveniência dos pedidos e informação efetuados pelos 

consumidores e agentes económicos, de acordo com a área de abrangência territorial do CIAB.   

 
     Fig.2 ï Quadro sobre a distribuição do número de pedidos de informação em função da área de residência do consumidor (2024). 

 
 
  

Pedidos de Informação por Município do Consumidor/Agentes Económicos 

Município Pedidos de informação 

 Amares 61 

 

381 

630 

51 

115 

25 

58 

30 

28 

36 

134 

71 

21 

44 

280 

39 

29 

151 

166 

76 

2494 

 Arcos de Valdevez 68 

 Barcelos 381 

 Braga 630 

 Caminha 51 

 Esposende 115 

 Melgaço 25 

 Monção 58 

 Montalegre 30 

 Paredes de Coura 28 

 Ponte da Barca 36 

 Ponte de Lima 134 

 Póvoa de Lanhoso 71 

 Terras de Bouro 21 

 Valença 44 

 Viana do Castelo 280 

 Vieira do Minho 39 

 Vila Nova de Cerveira 29 

 Vila Verde 151 

 Chaves  

Boticas 

Ribeira de Pena 

Valpaços 

Vila Pouca de Aguiar 

76 

 Outros concelhos 166 

TOTAL 2494 
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2.2. Processos de Reclamação de Consumo (alínea a) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

2.2.1. Processos de Reclamação Entrados  

 

No ano de 2024, o Centro registou um aumento significativo no número de processos de 

reclamação recebidos, atingindo um total de 1.743. Este aumento representa um acréscimo de 

185 processos em relação ao ano anterior, em que foram contabilizados 1.558 processos.  

Importa destacar que este aumento é o maior desde que há registo, reforçando a crescente procura 

por parte dos cidadãos nos meios de Resolução Alternativa de Litígios. Estes dados sublinham a 

importância de continuar a prestar um serviço célere e eficaz, respondendo de forma adequada 

às necessidades da população. 

 

 

 
 

Fig.3 ï Gráfico referente à evolução dos processos de reclamação recebidos entre 2019 a 2024.  

 

 

Da análise do volume processual registado nos últimos 6 anos, podemos concluir, que à exceção 

do ano de 2023, o CIAB vem registando uma tendência crescente no que à entrada de processos 

de reclamação respeita.  
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2.2.2 Processos de Reclamação Arquivados  

 

O número de arquivamentos em 2024 ascendeu a 1.767, superando assim o de processos 

entrados, com um saldo positivo de 24 processos. Comparativamente ao ano anterior, este 

número de arquivamentos significa uma diferença de (+) 273 processos, registando assim um 

aumento de 15.4 %, o qual espelha a capacidade de resposta e eficácia do Centro.  

De salientar também o contínuo aumento do número de processos que se arquivam e resolvem 

em fase de mediação e arbitragem, neste último caso os mais demorados e os mais trabalhosos, 

e que por sua vez conduzem a um maior esforço do serviço e a um aumento da despesa por parte 

do Centro. 

Estes fatores indiciam a grande capacidade de resposta do serviço, considerando que existiu 

também uma tendência de crescimento na entrada de processos.  

 

  

Fig.4 ï Gráfico referente à evolução dos processos de reclamação arquivados entre 2019 a 2024 
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Fig.5 ï Gráfico comparativo sobre processos recebidos e arquivados, no período entre 2019 e 2024 

 

 

2.2.3   Processos de Reclamação Resolvidos  

 

Passando agora à resolução dos processos de reclamação, verificou-se no ano de 2024 a 

resolução de 1.629 processos, que corresponde a uma percentagem de 92 %.  

A percentagem de resolução, sendo um indicador de atividade, não nos parece que deva ser 

considerado um indicador de eficiência fiável da atividade do Centro, na medida em que traduz a 

relação entre os processos resolvidos e o total de processos arquivados. Um outro indicador de 

eficiência a considerar, em nossa opinião, é a taxa de resolução, que considera a relação entre os 

processos resolvidos e os arquivados, mas descontando dos processos arquivados, os processos 

encerrados por incompetência e desistência do requerente, na medida em que estas formas de 

encerramento são alheias ao desempenho do Centro. Nesta perspetiva, se consideramos 1.743 

processos arquivados, expurgados das incompetências e desistências, totaliza 1.667 processos, 

encontramos um valor de 98 %, ou seja, 4 pontos percentuais acima da percentagem de resolução 

face ao ano anterior.  

Este índice de resolução representa, possivelmente, o principal indicador da atividade processual 

do Centro, sendo ainda mais relevante do que o número de processos entrados. 
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Fig.6 ï Gráfico referente à evolução dos processos de reclamação resolvidos entre 2019 a 2024. 
 

 

Fig.7 ï Gráfico detalhado sobre evolução das formas de resolução, e taxas de resolução verificada, no período entre 2019 a 2024 
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2.2.4. Análise detalhada sobre Arquivamento dos Processos de Reclamação 

 

O quadro seguinte permite uma análise das diferentes formas de arquivamento dos processos, de 

forma mais detalhada, nos últimos 6 anos.  

 

 

Resultado dos 

Arquivamentos 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

 

Processos Arquivados 
1486 1486 1601 1603 1494 1767 

 

Processos Resolvidos2 
1177 1403 1516 1490 1403 1629 

Percentagem de 

Resolução 3 
79 % 94 % 95 % 93 % 94 % 92% 

Duração Média/Dias 51 68 77 63 65 66 

 
Fig.8 ï Quadro referente à evolução da percentagem de resolução entre 2019 e 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 Processos resolvidos são os processos arquivados por mediação com acordo, conciliação e arbitragem. 
3A percentagem de resolução, sendo um indicador de atividade, não nos parece que deva ser considerado um indicador de 

eficiência fiável da atividade do Centro, na medida em que traduz a relação entre os processos resolvidos e o total de processos 

arquivados. Um outro indicador de eficiência a considerar, em nossa opinião, é a taxa de resolução, que considera a relação entre 

os processos resolvidos e os arquivados, mas descontando dos processos arquivados, os processos encerrados por incompetência 

e desistência do requerente, na medida em que estas formas de encerramento são alheias ao desempenho do Centro.  

ά5ŜǎŘŜ Ƨł Ŝǳ ŀƎǊŀŘŜœƻ ŀ Ǿƻǎǎŀ ŀǘŜƴœńƻΣ Ǉƻƛǎ ŜƭŜǎ ǎƽ ǊŜǎƻƭǾŜǊŀƳ ŀ ǉǳŜǎǘńƻ ŘŜǇƻƛǎ ǉǳŜ ƻ 

CIAB entrou na questão, muito obrigada mesmo, com isto acredito ainda mais neste órgão, 

ǾƻŎşǎ Ŝǎǘńƻ ŘŜ ǇŀǊŀōŞƴǎέ  

Processo 1917/2024 
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Resultado dos 

Arquivamentos 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Mediação com Acordo 1077 1245 1258 1138 1099 1294 

Conciliação  18 17 27 60 26 34 

Arbitragem  82 141 231 292 278 301 

Processos Resolvidos 

TOTAL  
1177 1403 1516 1490 1403 1629 

Incompetência 73 11 32 41 29 54 

Desistência 35 52 43 59 47 49 

Mediação sem acordo 61 5 3 - - - 

Recusa de Arbitragem 

/Falta de Resposta  
130 10 - 2 1 10 

Outros 10 5 7 11 14 25 

Processos Não 

Resolvidos4 

TOTAL  

308 83 85 113 91 138 

Arquivamentos/ 

TOTAL  
1486 1486 1601 1603 1494 1767 

             Fig.9 ï Quadro de informação detalhada 2019/2024 sobre as formas de arquivamento 

 

 

Da análise da evolução dos processos arquivados pelas diferentes formas de arquivamento ao 

longo desta linha temporal (6 anos), concluímos desde logo que os resultados alcançados seguem 

uma tendência de aumento, a qual já verificamos segue a tendência dos processos entrados. 

  

 

 
4 Em nossa opinião, conforme já referido supra (nota 3), uma coisa é a percentagem de resolução e outra é a taxa de resolução. 

O número de processos não resolvidos a considerar para determinar a taxa de resolução é de 76 processos (taxa de resolução= 

processos resolvidos/ processos arquivados ï (processos arquivados por incompetência + processos arquivados por desistência);  
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Por outro lado, constatamos que por força da entrada em vigor da arbitragem necessária, que se 

aplica agora à esmagadora maioria dos processos de reclamação, o número de processos não 

resolvidos desceu significativamente em relação aos anos anteriores a 2019, inclusive.  

No ano de 2019, os processos não resolvidos (308) representaram 20,7% dos processos 

arquivados. Já no ano em análise (2024), os 138 processos não resolvidos representaram apenas 

7,8% dos processos arquivados. É uma diferença significativa e que traduz a importância que a 

arbitragem necessária representa para os consumidores.  

Continuamos a sublinhar a importância que o encerramento por mediação tem neste Centro, na 

medida em que, para além da negociação intermediada pelo Centro, socorremo-nos da realização 

de mediações presenciais, que se concluem na sua maior parte por acordo e evitam a passagem 

do processo para a fase de conciliação/julgamento. Essas reuniões de mediação verificaram-se 

em 473 processos em 20245, mais 110 que no ano anterior. Em termos de resolução processual, 

foram resolvidos mais 226 processos que no ano anterior, transversal aos diferentes 

procedimentos: mediação (+ 195 processos), conciliação (+ 8 processos) e arbitragens (+ 23 

processos). 

 

Fig. 10 ï Gráfico de informação detalhada sobre o arquivamento processual em 2024 
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Fig. 11 ï Gráfico de informação detalhada sobre a resolução processual em 2024 

 

 

 

 

Fig. 12  ï Gráfico de informação detalhada sobre as formas de não resolução processual em 2024 
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2.2.5. Mediação Presencial 

 

O encerramento processual designado por mediação tem sido, sem dúvida, ao longo de todos estes 

anos, o método de resolução de conflitos mais adotado por este Centro de Arbitragem, 

proporcionando benefícios claros tanto para as partes envolvidas quanto para os resultados 

obtidos. 

                                   

Fig.13 ï Gráfico de informação detalhada 2016/2024 sobre a evolução da mediação com acordo 
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modalidade, frequentemente designada como "mediação", não é eficaz para eliminar por 

completo as divergências entre consumidores e agentes económicos. 

Nesse contexto, antes da transição para a fase de conciliação ou arbitragem ï que se caracteriza 

por um caráter adversarial, em que a decisão é proferida por um árbitro, as partes são convidadas 

a participar numa mediação presencial. Esse procedimento segue os princípios e regras da 

mediação formal, contando com a intervenção de mediadores certificados. Esta tem sido uma 
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ano após ano, e que constitui uma imagem diferenciadora deste Centro de Arbitragem em relação 

aos demais. 

Os dados dispon²veis apresentados, demonstram que a ado­«o deste mecanismo de ñMedia­«o 

Presencialò permite evitar o recurso ¨ arbitragem num n¼mero significativo de processos. Com 

a mediação presencial, as partes, ao interagirem diretamente e com o apoio de um mediador, 

conseguem alcançar um acordo que põe termo ao conflito, e como resultado, os litígios são 

solucionados de forma mais célere, simples e menos dispendiosa, proporcionando, sobretudo, 

um elevado grau de satisfação entre os envolvidos. 

Desde 2020, e por força das circunstâncias, algumas dessas mediações passaram a ser realizadas 

também através de plataformas de comunicação à distância, possibilitando a participação remota 

do mediador e de uma ou ambas as partes. 

Atente-se ainda, relativamente às mediações os dados seguintes: 

 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Total de Reuniões de Mediação 

(Braga e Viana) 
234 286 359 349 372 473 

Reuniões efetuadas nas Câmaras 
Municipais 

17 13 13 16 19 16 

 

 

 

Fig.14 ï Quadro referente evolução das reuniões de mediação 2019-2024 
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Resultado das Mediações Presenciais - 2024 

ACORDO 281 

Arbitragem 165 

Desistências 14 

Outros 2 

Pendentes 11 

TOTAL  473 

 

 Fig.15 ï Quadro referente aos resultados das reuniões de mediação em 2024 

 

 

 

Pala análise detalhada dos dados apresentados, podemos concluir um inegável sucesso e 

vantagem deste mecanismo, se consideramos que 59 % dos processos submetidos a reunião de 

mediação logrou-se obter um acordo, evitando assim a passagem à fase de conciliação/arbitragem 

 

 

Fig.16 ï Gráfico sobre os resultados obtidos nas reuniões de mediação - 2024 
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2.2.6.  Tempo Médio de Duração dos Processos 

 

Nos arquivamentos registados no ano de 2024 a duração média dos processos de 

reclamação cifrou-se em 66 dias de calendário, muito abaixo dos 90 dias de resolução previstos 

na LAV. Facto com o qual nos congratulamos especialmente, num ano em que o movimento 

processual aumentou exponencialmente, representa um dos indicadores de eficiência 

particularmente positivos do ano findo.  

 

     Fig.17 ï Gráfico relativo à comparação da duração média de dias dos processos de reclamação entre 2014 a 2024 

 

Fig.18 ï Gráfico relativo à comparação da relação: N.º de processos Entrados/Arquivado/Tempo médio de resolução entre 2019 a 2024 
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2.2.7.  Pendências Relativas  
 

Outro fator demonstrativo da eficiência e eficácia do Centro poderá ser analisado pelo número 

de processos pendentes. Assim, em 31 de dezembro de 2024, o número de processos pendentes 

era de 283, uma redução face ao ano transato, o mesmo sucedendo com as pendências relativas 

que representa 17%.   

 

 

 

Fig.19 ï Quadro relativo à variação dos processos pendentes 2019/2024 

 
6 Processos entrados, descontando as incompetências e as desistências 
7 As pendências relativas traduzem a relação entre o número de processos pendentes e o número de processos entrados, sem 

considerar as incompetências e as desistências. 
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2019 219 1490 1382 16% 
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2021 247 1571 1526 16% 
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2023 307 1558 1482 20% 

2024 283 1743 1640 17% 
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2.2.8. Valor Económico dos Processos de Reclamação 

 

O valor económico total dos processos findos em 2024 (1.767) ascendeu a 1 666 258,23 ú (um 

milhão seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta e oito euros, e vinte e três cêntimos), 

o que significa um valor médio/processo de ú 942.99. O processo de reclamação com valor mais 

elevado que foi arquivado no CIAB em 2024 foi de ú 34.637,00, o qual resultou numa 

incompetência em razão do valor. Por sua vez, o processo relativo a serviços públicos essenciais, 

com o valor mais elevado registado foi de ú 17.000,00.  

 

 

 

Fig.20 ï Gráfico relativo ao valor médio dos processos de reclamação no período 2016/2023 
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2.2.9. Dados relativos aos municípios da área de abrangência do CIAB 

 

Nos quadros seguintes, podem visualizar-se diversos dados relativos aos municípios associados 

do CIAB, como sejam os pedidos de informação, os processos de reclamação entrados por 

residência do Requerente, o número de processos remetidos nos últimos três anos ao CIAB por 

diversas entidades, com especial relevância para as autarquias locais associadas do CIAB.   

 

2.2.9.1 ï Entidades Remetentes 

 

Entidades/Município 2021 2022 2023 2024 

 Amares 1 1 - 2 

 Arcos de Valdevez 8 8 1 1 

 Barcelos 1 6 12 -  

 Caminha 1 3 2 2 

 Esposende 4 10 5 1 

 Melgaço 2 - 1 1 

 Monção 7 - - 2 

 Montalegre - - 1  - 

 Paredes de Coura 1 1 1 1 

 Ponte da Barca - - 1 -  

 Ponte de Lima 7 6 6 5 

 Póvoa de Lanhoso 3 2 8 5 

 Terras de Bouro - - - -  

 Valença 1 3 4 2 

 Vieira do Minho - 1 - 1 

 Vila Nova de Cerveira 7 4 11 8 

 Vila Verde - 1 -  - 

 CIM Alto Tâmega e Barroso    7 

 DGC/CEC 2 12 - 4 

 Outros (CACC e CIACôs) - - 1 1 

 DECO 29 30 41 18 

TOTAL 74 88 95 61 

                
               Fig.21 ï Quadro relativo ao envio de processos de reclamação pelas entidades nos últimos 4 anos 
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2.2.9.2 Município de Residência do Requerente/Consumidor 

 

 

A articulação entre o CIAB e os municípios tem sido uma prioridade, com especial foco no 

funcionamento em rede. No entanto não podemos deixar de verificar um decréscimo na atividade 

processual desenvolvida em cooperação direta com os municípios, quando comparada aos dois 

anos anteriores.  

Ainda assim, considera-se que a implementação e desenvolvimento do projeto SMIC, por parte 

do CIAB, e/ou a criação de Centros de Informação Autárquicos ao Consumidor (CIAC), 

iniciativas promovidas pela DGC junto das autarquias associadas, poderá contribuir 

significativamente para o aumento do volume processual proveniente dos municípios parceiros.  

Se por um lado notamos este decréscimo de processos remetidos pelos municípios, reconhecemos 

que para tal tem contribuído a melhoria dos canais de acesso ao CIAB, como o sejam o sítio 

eletrónico mais intuitivo e de fácil uso. Isto porque a maioria dos processos de reclamação 

continua a ser iniciada diretamente pelos consumidores através do website (www.ciab.pt), ou 

diretamente nos serviços do CIAB em Braga ou Viana do Castelo, e muitas vezes após 

encaminhamento por parte das autarquias. Esse cenário resulta, por um lado, do contacto direto 

dos munícipes com o CIAB e, por outro, da entrada em vigor da Lei n.º 144/2015, de 8 de 

setembro, que determinou o envio das reclamações por via eletrónica, ainda que estas possam ser 

encaminhadas pelos serviços autárquicos dos municípios associados. 

Mantemos o nosso compromisso em reforçar a cooperação com os serviços de atendimento ao 

público, nomeadamente Balcões Únicos, Espaços do Cidadão e Gabinetes de Atendimento 

Municipal, de forma a garantir um serviço cada vez mais eficiente e acessível. É por isso essencial 

a continuidade das iniciativas de divulgação do CIAB nos municípios abrangidos. 

Dos dados apresentados infra, sobre a distribuição dos processos de reclamação de acordo com o 

município de residência do requerente, podemos desde logo ñconcluir que:  

 

¶ O CIAB regista atividade processual em todos os municípios abrangidos; 

¶ Naturalmente motivado pela densidade populacional, em alguns dos municípios o 

movimento processual é significativo  

¶ Deve ser dada continuidade às tarefas de divulgação nos municípios. 

¶ Registamos já um significativo movimento processual nos novos municípios aderentes ao 

CIAB (Boticas, Chaves, Ribeira de Pena, Valpaços, Vila Pouca de Aguiar) 
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Processos de Reclamação por Município do Consumidor 

Município 2021 2022 2023 2024 

 Amares 35 37 29 46 

 Arcos de Valdevez 27 15 12 14 

 Barcelos 106 111 109 142 

 Boticas  - 

 Braga 690 707 735 772 

 Caminha 19 28 23 23 

 Chaves   7 

 Esposende 43 46 37 41 

 Melgaço 6 3 5 8 

 Monção 21 17 13 15 

 Montalegre 4 3 3 12 

 Paredes de Coura 4 10 10 9 

 Ponte da Barca 9 8 8 6 

 Ponte de Lima 68 99 45 44 

 Póvoa de Lanhoso 49 25 30 35 

 Ribeira de Pena  1 

 Terras de Bouro 5 15 6 8 

 Valença 22 14 11 23 

 Valpaços   2 

 Viana de Castelo 299 282 310 320 

 Vieira do Minho 19 19 18 19 

 Vila Nova de Cerveira 17 9 20 24 

 Vila Pouca de Aguiar   3 

 Vila Verde 80 83 79 108 

 Outros Concelhos 48 69 55 61 

TOTAL  1571 1600 1558 1743 

Fig.22 ï Distribuição dos processos de reclamação pelo município de residência do consumidor (2021-2024), com indicação do 

ano com menos processos (o), com mais processos (o) e mantém (o) dos últimos 4 anos.  
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Fig.23 ï Quadro referente à distribuição dos processos de reclamação, atento o município do Consumidor, comparativamente a 2023 e 2024   

46

14

142

772

23

41

8

15

12

9

6

44

35

8

23

320

19

24

108

74

29

12

109

735

23

37

5

13

3

10

8

45

30

6

11

310

18

20

79

55

0 100 200 300 400 500 600 700 800

Amares

Arcos de Valdevez

Barcelos

Braga

Caminha

Esposende

Melgaço

Monção

Montalegre

Paredes de Coura

Ponte da Barca

Ponte de Lima

Póvoa de Lanhoso

Terras de Bouro

Valença

Viana de Castelo

Vieira do Minho

Vila Nova de
Cerveira

Vila Verde

Outros Concelhos

2024 2023



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  26 

2.2.10 Serviços Públicos Essenciais 

 

Em 2024, os Serviços Públicos Essenciais, a que correspondem aos serviços de fornecimento 

de água, de eletricidade e gás natural, as comunicações eletrónicas e postais, a recolha e o 

tratamento de águas residuais e de resíduos sólidos urbanos e transportes terrestres de 

passageiros, continuam a representar a principal fonte de conflitualidade de consumo reportada 

aos Centros de Arbitragem nacionais. No entanto, e tal como demos nota no RA 2023, essa 

tendência tem vindo a mudar gradualmente nos últimos anos no que à totalidade dos CACC 

respeita, em consequência da entrada em vigor da Lei n.º 63/2019, de 16 de agosto. 

No entanto no panorama nacional o CIAB (a par do CACCL) foi o único Centro de Arbitragem 

que registou um aumento de SPE. 

No CIAB, os processos de reclamação relacionados com serviços públicos essenciais 

representaram 54,6% do total de processos de reclamação entrados.  

 

Fig.24 ï Gráfico relativo à d ist r ibuição processual (SPE, AN, AV,  AP) 
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submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos de consumo 

legalmente autorizadosò. 

Esta alteração legislativa resultou desde logo num aumento do número de processos de 

reclamação relativos a serviços públicos essenciais tramitados no CIAB, e nos CACC em geral, 

conforme dados apresentados neste RA. Além disso, a arbitragem necessária nestes que são 

classificados como serviços públicos essenciais tem contribuído significativamente para a 

resolução desses processos, refletindo-se numa taxa de resolução de 95% em 2024. 

 

- Inclusão do Transporte Aéreo de Passageiros nos Serviços Públicos Essenciais  

 

Através de uma análise cuidada dos resultados obtidos em 2024, somos da opinião que o leque 

dos serviços públicos essenciais deveria ser alargado também ao transporte aéreo de passageiros. 

É inegável que vivemos numa sociedade cada vez mais globalizada, e com isso os Direitos dos 

Consumidores devem acompanhar essa evolução. Vejamos, o número de pessoas que viajam 

utilizando um meio de transporte aéreo tem aumentado significativamente nos últimos anos, e tal 

fica a dever-se a vários motivos sociais, como sejam a crescente oferta de viagens a preços 

competitivos, a comodidade e facilidade de planeamento, a globalização do teletrabalho, o 

turismo, a expansão da malha aérea, e a própria valorização do lazer e bem-estar. 

Verifica-se assim que nos últimos 5 anos, o CIAB registou, uma média de 35 processos anuais 

respeitantes ao serviço de transporte aéreo de passageiros. Se compararmos este segmento de 

transportes, a outros serviços classificados somo SPE verificamos que este representa uma 

percentagem significativa. A título de exemplo, no ano de 2024 deram entrada no CIAB 28 

processo de transporte aéreo de passageiros, que ultrapassa o n.º de processos entrados no setor 

dos serviços postais (13), serviço de gás natural (15) e transporte terrestre, marítimo e fluvial 

(19). Acreditamos que este fenómeno tem tendência a aumentar, pelo que seria de considerar a 

sua inclusão no leque de SPE.  

Transporte Aéreo 2020 2021 2022 2023 2024 

Processos Entrados  38 32 45 31 28 

Processos Resolvidos 30 30 31 35 24 

Processos Arquivados  31 31 40 39 26 

Percentagem de Resolução  96.8% 96.8% 77.5% 89.7% 92.3% 
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Fig.25 ï Gráfico relativo à evolução dos processos de reclamação recebidos sobre t ransporte aéreo 2020-2024  

 

 

 

Fig.26 ï Gráfico relativo à evolução dos processos de reclamação resolvidos,  de transporte aéreo 2020-2024  
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SPE 

Processos Entrados Processos Arquivados Processos Resolvidos 

2022 2023 2024 2022 2023 2024 2022 2023 2024 

Serviços Postais 26 23 13 26 18 19 21 14 17 

Comunicações 

Eletrónicas 
636 544 605 639 528 616 619 516 604 

Água 49 47 61 57 40 63 53 39 55 

Eletricidade 191 174 238 194 186 225 174 170 201 

Gás 27 36 15 23 40 15 21 40 13 

Transportes 6 19 19 5 14 23 5 13 21 

Total 935 843 951 944 826 961 893 792 911 

 

Fig.27 ï Quadro relativo à variação de processos de reclamação de SPE entrados, arquivados e resolvidos no CIAB no período 2022/2024 

 

 

 

Fig. 28 ï Quadro relativo à percentagem de resolução do CIAB em SPE registada nos últimos 3 anos 

 

Resultados dos Arquivamentos 2022 2023 2024 

Processos Resolvidos 893 792 911 

Percentagem de resolução/ relação total 

dos arquivamentos 
95 % 96 % 95% 

Duração Média/Dias 48 51 48 
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Em relação aos serviços públicos essenciais, onde se regista o maior número de reclamações, 

procurámos analisar, relativamente a este sector de atividade, quais são os subsectores mais 

significativos, de onde resulta a seguinte informação: 

 

 

Fig.29 ï Gráfico relativo aos principais componentes dos serviços públicos essenciais 2024 (Processos Entrados) 

 

 

Destacam-se a este propósito, o setor das comunicações eletrónicas (605) e o fornecimento de 

eletricidade (238), que registam o maior número de processos de reclamação entrados. Em 2024 

os conflitos relativos a Serviços Públicos Essenciais, continuaram, portanto, a representar uma 

parte substancial do movimento processual do CIAB, mais precisamente 54,6 % da totalidade 

dos processos entrados.  

 

 

 

13

605

61

238

1519

Serviços Postais Comunicações Eletrónicas Transportes Eletricidade Gás Água



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  31 

Observemos agora, o seguinte quadro referente aos processos entrados e encerrados de Serviços 

Públicos Essenciais em 2024: 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS  

QUADRO DE INFORMAÇÃO DETALHADA  

2024 

 

 

Serviços 

Postais 

Comunicações 

Eletrónicas 
Água Eletricidade Gás Transportes TOTAL  

Processos 

Entrados  
13 605 61 238 15 19 951 

Mediação  13 588 41 163 11 20 836 

Conciliação 1 3 - 3 - 1 8 

Arbitragem  3 13 14 35 2 - 67 

Processos 

Resolvidos 
17 604 55 201 13 21 911 

Incompetência 1 6 4 15 1 1 28 

Desistência - 4 2 8 1 1 16 

Mediação S/ 

Acordo 

Recusa/Falta de 

Resposta 

- - - - - - - 

Outros 

Motivos 
1 2 2 1 - - 6 

Não 

Resolvidos  
2 12 8 24 2 2 50 

% 

RESOLUÇÃO 
89% 98% 87% 89% 87% 91% 95% 

Arquivados 19 616 63 225 15 23 961 

Fig. 29 ïServiços Públicos Essenciais ï Quadro de Informação detalhada (2024) 

άVenho através desta agradecer pelo serviço prestado com ǘŀƴǘŀ ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀέ 

tǊƻŎŜǎǎƻ ооофκнлнпέ 
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 O encerramento dos processos de Serviços Públicos Essenciais em 2024, apresenta-se da 

seguinte forma:   

 

Fig. 30  ï Gráfico sobre processos de Serviços Públicos Essenciais encerrados com resolução (2024) 

 

 

 

Fig. 31 ï Gráfico sobre processos de Serviços Públicos Essenciais encerados sem resolução (2024) 
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2.2.11. Processos de reclamação fora do âmbito dos Serviços Públicos Essenciais   

 

2.2.11.1 Processos de Reclamação sujeitos à Arbitragem Necessária 

(Lei n. º63/2019, de 16/08) 

  

A tipificação dos conflitos de consumo em termos de arbitragem necessária e voluntária, viu-se 

alterada significativamente desde a entrada em vigor da Lei n.º 63/2019, de 16 de agosto. Esta 

alteração, sujeita os conflitos de consumo de reduzido valor económico, por opção do 

consumidor, à arbitragem necessária ou mediação, e obriga à notificação da possibilidade de 

representação por advogado ou solicitador nesses conflitos. Por força deste normativo, e desde 

então, apenas uma pequena parte dos processos estão sujeitos à arbitragem voluntária, 

concretamente, os processos de valor superior a 5.000ú (e inferior a 30.000ú), que não tenham 

por objeto serviços públicos essenciais, nem digam respeito a empresas com adesão plena. O ano 

de 2024 é o quinto ano completo de aplicação deste mecanismo de arbitragem necessária, o que 

nos permite fazer uma análise detalhada deste mecanismo.   

O ano de 2024 foi até à data o mais expressivo no que à arbitragem necessária respeita, tendo o 

CIAB registado a entrada de 759 processos de reclamação sujeitos a arbitragem necessária pelo 

novo regime (em 2023 foram 692). 

 

Fig. 32 ï Gráfico sobre a evolução dos processos extra-SPE recebidos entre 2019 -2024 
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2.2.11.2 Processos de Reclamação com empresas com Adesão Plena  

 

Dos processos de reclamação recebidos em 2024, apenas em 5 se verifica que a Requerida é uma 

empresa com adesão plena ao CIAB. Este cenário alterou-se significativamente, com a entrada 

em vigor da Lei n.º 63/2019, de 16 de agosto, conforme é percetível do gráfico a seguir 

apresentado. Tal mudança de paradigma é justificada pelo facto de grande parte das empresas 

com Adesão Plena estarem agora (desde 2019) abarcadas pela Arbitragem Necessário por 

imposição normativa. 

Fig. 33 ï Gráfico sobre a evolução dos processos recebidos contra empresas com Adesão Plena  entre 2019 -2024 

 

2.2.11.3. Processos de Reclamação sujeitos à Arbitragem Voluntária  

 

Os conflitos de consumo que não se enquadram na arbitragem necessária ð aplicável a serviços 

p¼blicos essenciais e, desde 16 de setembro de 2021, tamb®m a lit²gios at® 5.000ú e empresas 

com adesão plena ð seguem as regras da arbitragem voluntária, conforme estabelecido na Lei 

n.º 63/2011, de 14 de dezembro. Nestes casos, a aceitação da arbitragem pela empresa é 

facultativa e ocorre de forma pontual, ou seja, caso a caso. 

O volume de reclamações submetidas à arbitragem voluntária tem sido significativamente 

inferior ao registado em períodos anteriores, por força da alteração legislativa verificada em 

2021. No ano de 2024, foram recebidos e submetidos à Arbitragem Voluntária 28 processos de 

reclamação no CIAB, o que significou um ligeiro aumento de 7 processos.  
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Fig. 34 ï Gráfico sobre a evolução dos processos recebidos e submetidos à Arbitragem Voluntária  entre 2019 -2024 

 

- Análise Detalhada da Arbitragem Necessária (extra SPE), Voluntária e Adesão Plena 

Discorrendo agora detalhadamente sobre a evolução dos processos de reclamação extra SPE, 

verificamos que desde 2020 a tendência de aumento destes processos é notória e inequívoca. A 

tramitação destes processos categoriza-se também por algumas especificidades, pois falamos de 

processos que por norma são submetidos à fase de Arbitragem. No entanto, pese embora todas 

estas especificidades, o CIAB tem demonstrado uma grande capacidade de resposta e de 

resolução, como veremos adiante.  

 Processos Entrados  

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Arbitragem 

Necessária 
100 514 560 643 692 759 

Arbitragem 

Voluntária  
403 35 33 19 21 28 

Adesão Plena 38 2 2 3 2 5 

TOTAL  541 551 595 665 715 792 

 

Fig.35 ï Quadro relativo à entrada de processos, no âmbito da Arbitragem Necessária (fora dos SPE), Voluntária e Adesão Plena ï 2019/2024 
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Fig. 36 ï Gráfico sobre a evolução dos processos recebidos submetidos a Arbitragem Necessária (extra SPE), Arbitragem Voluntária e Adesão 

Plena  2019 -2024 

 

 

 

 

 

 

 

Fig.37 ï Gráfico relativo à distribuição dos processos por arbitragem necessária (extra-SPE)/Voluntária/adesão plena -2019-2024 
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Fig. 38 ï Quadro detalhado sobre as formas de arquivamento dos processos de ANecessária (extra SPE), AVoluntária e APlena entre 2019 -2024 

No ano de 2024 foram arquivados 806 processos, respeitantes a Arbitragem Necessária (fora dos 

SPE), voluntária e Adesão Plena. Destacam-se a este propósito uma resolução de 89%, com 

recurso à mediação (458), conciliação (26) e arbitragem (234). 

 

Fig. 39 ï Gráfico sobre processos submetidos s NA, AV e AP, encerrados com resolução (2024) 

 
8Arbitragem Necessária, Arbitragem Voluntária e Adesão Plena  

 

458

26

234

Processos Resolvidos 

Mediação Com Acordo

Conciliação

Arbitragem

Processos ARQUIVADOS8 
(Extra-SPE) 

2023 2024 

Mediação com Acordo 398 458 

Conciliação 18 26 

Arbitragem  195 234 

RESOLVIDOS 611 718 

Incompetência 10 26 

Desistência 34 33 

Recusa de Arbitragem / Falta de 

Resposta / Outros 
1 29 

Não Resolvidos 57 88 

Total  668 806 
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2.2.11.4. Processos de Reclamação por Atividade Económica 

 

No ano de 2024, os serviços públicos essenciais mantiveram-se, à semelhança dos anos anteriores, 

como a principal categoria de processos de reclamação entrados e arquivados, já que 

representaram 54,6 % do total de processos recebidos.  

Por sua vez, o setor do comércio a retalho registou uma ligeira diminuição na sua 

representatividade, correspondendo a 22,7% dos processos entrados em 2024, face aos 26,1% 

registados no ano anterior. Já o setor da Banca e Seguros registou um acréscimo de 19,5%.  

Evolução dos processos de reclamação entrados nos últimos 4 anos, por atividade económica: 

 

  
Fig.40ï Gráfico relativo à classificação económica dos processos de reclamação entrados (comparação dos itens mais relevante no período 

2021-2024 
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2.2.11.5. Principais Reclamações no Comércio a Retalho 

 

Em relação à distribuição dos processos de reclamação no comércio a retalho, o CIAB registou 

395 neste âmbito. Apresentamos um gráfico que reflete as principais componentes económicas, 

com a distribuição por subsectores de atividade, numa comparação pelos últimos 2 anos: 

Fig. 41 ïGráfico relativo ao comércio a principais retalho/componentes 2023/2024 

 

De uma forma geral não se verificam significativas alterações comparativamente ao ano anterior. 

Contudo, no que ao segmento do Comércio e Reparação de Automóveis respeita denotámos um 

ligeiro aumento em relação ao ano anterior, sendo que em 2024 o CIAB registou 88 processos (em 

2023 foram 65). Este aumento verificado no setor de Comércio de Automóveis é um fenómeno 

que se fica a dever em parte ao encerramento do CASA (Centro de Arbitragem do Setor 

Automóvel).  O CIAB colaborou ativamente com o CASA, nomeadamente na disponibilização de 

espaços para a realização de mediações e arbitragens, colaboração esta que cessou em 2024 atento 

o encerramento desde CACC (em Outubro de 2023).   
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2.2.11.6. Tipo de Problema  

 

Considerando o mapa ñEstat²sticas - Movimento de Processo - Tipo de Problemaò, retirado da 

aplicação informática dos Centros de Arbitragem, disponibilizada pelo Ministério da Justiça, é 

possível construir os seguintes gráficos relativos aos processos entrados no ano de 2024 no CIAB.  

 

     
                Fig. 42 ïGráfico relativo à classificação dos processos entrados no CIAB em 2024 em função do tipo de problema 

 

 

 

 
 

 
Fig. 43 ïGráfico relativo ¨ componente ñContratos e Vendasò em termos percentuais (Ver gráfico Fig. 34 
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Fig. 44 ïGráfico relativo ¨ componente ñFaturação e Cobrança de Dívidas em termos percentuais (Ver gráfico Fig. 34) 

 

 

 

 

 

Fig. 45ïGráfico relativo ¨ componente ñQualidade dos bens e dos servi­osò (Ver gráfico Fig. 34)  

21%

1%
0%

30%

19%

21%

Faturação e Cobrança de Dívidas 

Facturação incorrecta

Factura pouco clara

Não emissão de factura ou acesso difícil à
factura / extracto mensal

Facturação injustificada

Cobrança de dívidas

Outras questões relacionadas com a
facturação e a cobrança de dívidas

37%

3%

8%

Qualidade dos Bens e dos Serviços

Defeituoso, causou prejuízo

Não conforme à encomenda

Impróprio ara o objetivo pretendido



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  42 

2.2.12. O CIAB no contexto da rede de arbitragem de consumo (RAC) 

 

 Os resultados obtidos pelo CIAB no ano de 2024 são extremamente positivos, mas para se ter 

uma noção dos processos que o CIAB movimenta no panorama nacional, isto é, considerando os 

sete CACC do continente (com a exceção apenas do CACC-RAM e do CIMARA, cujos dados 

não constam das Estatísticas da DGPJ9), e atentando na população abrangida por cada um dos 

CACC, seguem-se os quadros seguintes: 

CONFLITUALIDADE EM GERAL 10 

Total de Processos Entrados Total de Processos Arquivados Total de Processos Resolvidos 

Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB11 

9218 1743 18.90% 9381 1767 18.83% 7869 1629 20.70% 

   Fig. 46 ïQuadro resumo dos processos entrados/encerrados/resolvidos até 31/12/2024 nos CACC do continente (Conflitualidade em geral) 

 

 

 

PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO - SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Total de Processos Entrados Total de Processos Arquivados Total de Processos Resolvidos 

Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB 

3706 951 25.66% 3754 961 25.59% 3383 911 26.92% 

  Fig. 47 ïQuadro resumo dos processos entrados/encerrados/resolvidos até 31/12/2024 nos CACC do continente (SPE) 

 

 

 

PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO ï EXTRA SPE 

Total de Processos Entrados Total de Processos Arquivados Total de Processos Resolvidos 

Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB 

5510 792 14.37% 5627 806 14.32% 4486 718 16.00% 

  Fig. 48 ïQuadro resumo dos processos entrados/encerrados/resolvidos até 31/12/2024 nos CACC do continente (envolve Arbitragem necessária, 

voluntária e com empresas de adesão plena 

 

 

 
9 Também não são considerados os dados do CASA (Centro de Arbitragem do Setor Automóvel) e do CIMPAS (Centro de 

Informação, Provedoria e Arbitragem de Seguros) porque estes Centros também tratam de processos de reclamação que não são 

de consumo. 
10 Considera dados dos seguintes CACC até 31/12/2024: CNIACC (Centro Nacional), CIMAAL (Algarve), CACRC (Coimbra), 

CACCL (Lisboa), CICAP (Porto), TRIAVE (Vale do Ave, Tâmega e Sousa) e CIAB. 
11 Este valor indica a percentagem de processos de reclamação do CIAB no cômputo geral. 
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Vejamos agora alguns quadros que mostram a posição relativa do CIAB no seio dos restantes 

CACC: 

 

 

 
CNIACC  

(Centro 

Nacional) 

CIMAAL  

 
(Algarve) 

CACCRC 

 
(Coimbra) 

CACCL  

 
(Lisboa) 

CICAP 

 
(Porto) 

TRIAVE  
 

(Ave,Tâmega 

e Sousa) 

CIAB  

Processos 

Entrados 
1217 458 427 1984 1780 1604 1743 

Processos 

Arquivados 
1174 495 446 2008 1877 1614 1767 

Processos 

Resolvidos 
979 290 250 1912 1411 1398 1629 

       Fig. 49 ïQuadro resumo dos processos entrados/arquivados/resolvidos nos diferentes CACC em 2024 

 

 

 

QUADRO DE INFORMAÇÃO DETALHADA  

Resultados dos 

Arquivamentos 
CNIACC  CIMAAL  CACCRC CACCL  CICAP TRIAVE  CIAB  

Mediação com 

Acordo 
739 141 102 1173 645 862 1294 

Conciliação 57 20 32 185 141 179 34 

Arbitragem 183 129 116 554 625 357 301 

Incompetência 83 61 95 40 224 86 54 

Desistência 81 112 98 41 157 120 49 

Mediação Sem 

Acordo 
0 4 0 0 0 0 0 

Recusa /Falta 

de Resposta 
28 12 0 6 9 7 10 

Outros 3 16 3 9 76 3 25 

        Fig. 50 ïQuadro resumo do resultado dos arquivamentos nos diferentes CACC em 2024  
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Outras 

Informações: 

 

 

CNIACC 

 

CIMAAL  

 

CACCRC 

 

CACCL 

 

CICAP 

 

TRIAVE 

 

CIAB  

 

Percentagem de 

resolução/ Relação 

total dos 

Arquivamentos 

83 % 59% 56% 95% 75% 87% 92% 

 

Pendências 12 173 48 53 236 157 214 283 

       Fig. 51 ïQuadro resumo da percentagem de resolução e pendências nos diferentes CACC em 2024 

 

 

 

Indicadores de 

Eficiência: 

 

 

CNIACC 

 

CIMAAL  

 

CACCRC 

 

CACCL 

 

CICAP 

 

TRIAVE 

 

CIAB  

Taxa de 

Resolução 13 
97 % 90% 99% 99% 94% 99% 98% 

Tempo Médio 

de Duração 
47 72 65 57 49 57 66 

Pendências 

Relativas 14 
16% 17% 23% 12% 11% 15% 17% 

       Fig. 52 ïIndicadores de eficiência nos diferentes CACC em 2024 

 

 

 

Entrada de 

Processos 

 

CNIACC 

 

CIMAAL  

 

CACCRC 

 

CACCL 

 

CICAP 

 

TRIAVE 

 

CIAB  

Serviços Postais 26 17 17 31 42 16 13 

Comunicações 

Eletrónicas 
308 63 63 372 251 597 605 

Água 32 3 5 32 29 33 61 

Eletricidade 122 44 24 192 102 188 238 

Gás 7 1 1 9 8 11 15 

Transportes 25 15 3 36 13 17 19 

Total 520 143 113 672 445 862 951 

        Fig. 53 ïQuadro resumo dos processos entrados nos diferentes CACC em 2024 (SPE) 
 

 
12 A 31 de dezembro de 2023. 
13 Percentagem de processos resolvidos em relação aos arquivamentos, sem considerar as desistências e as incompetências. 
14 Percentagem de processos pendentes em relação aos entrados no ano, sem considerar as incompetências.  
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Arquivamento de 

Processos 
CNIACC CIMAAL  CACCRC CACCL CICAP TRIAVE  CIAB    

Serviços Postais 28 17 19 29 43 16 19 

Comunicações 

Eletrónicas 
310 66 64 379 258 598 616 

Água 34 4 4 30 35 41 63 

Eletricidade 116 44 25 183 124 188 225 

Gás 7 1 2 15 8 11 15 

Transportes 10 17 2 34 14 16 23 

 

Total 
505 149 117 670 482 870 961 

       Fig. 54 ïQuadro resumo dos processos arquivados nos diferentes CACC em 2024 (SPE) 

 

 

Processos 

Resolvidos 
CNIACC CIMAAL  CACCRC CACCL CICAP TRIAVE CIAB  

Serviços Postais 24 8 7 29 30 12 17 

Comunicações 

Eletrónicas 
292 42 39 372 217 567 604 

Água 29 2 2 30 27 37 55 

Eletricidade 91 35 19 173 103 174 201 

Gás 6 1 2 15 4 11 13 

Transportes 7 9 2 33 11 10 21 

Total 449 97 71 652 392 811 911 

      Fig. 55 ïQuadro resumo dos processos resolvidos nos diferentes CACC em 2024 (SPE) 

 

Outras 

Informações: 
CNIACC CIMAAL  CACCRC CACCL CICAP TRIAVE CIAB  

Percentagem de 

resolução/ relação 

total dos 

arquivamentos 

89% 65% 61% 97% 81% 93% 95% 

Pendências 15 59 15 9 41 21 74 107 

       Fig. 56 ï Quadro resumo da percentagem de resolução e pendências nos diferentes CACC em 2024 (SPE)  

 
15 A 31 de dezembro de 2023. 
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Indicadores de 

Eficiência: 
CNIACC CIMAAL  CACCRC CACCL CICAP TRIAVE CIAB  

Taxa de 

Resolução 16 
97% 100% 106% 99% 104% 101% 100% 

Tempo Médio de 

Duração 
37 62 43 30 41 39 48 

Pendências 

Relativas 17 
13% 15% 13% 6% 6% 9% 12% 

       Fig. 57 ïIndicadores de eficiência nos diferentes CACC em 2024 (SPE) 

 

 

Dos dados extraídos supra podemos destacar o CIAB em relação aos demais CACC, no que diz 

respeito ao volume de processos e à sua resolução por mediação. 

No primeiro gráfico, que representa os Processos Entrados nos Serviços Públicos Essenciais 

em 2024, o CIAB regista o maior número de reclamações recebidos, com 951 processos.  

No segundo gráfico, referente à Resolução por Mediação em 2024, o destaque do CIAB torna-

se ainda mais evidente. Com 1294 processos resolvidos, o centro ultrapassa todos os demais, 

demonstrando uma capacidade de resolução extremamente eficaz.  

Esses resultados mostram que o CIAB não apenas recebe um elevado volume de processos, mas 

também se destaca na sua resolução, assegurando um elevado nível de eficiência e satisfação dos 

consumidores.  

 

 
16 Percentagem de processos resolvidos em relação aos entrados, sem considerar as incompetências. 
17 Percentagem de processos pendentes em relação aos entrados no ano, sem considerar as incompetências.  
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2.3. Processos de Reclamação Transfronteiriços 

 

 

No ano de 2024 foi solicitado ao CIAB a intervenção no âmbito da resolução de litígios 

transfronteiriços para 1 processo, designadamente os litígios abrangidos pelo Regulamento (UE) 

n.º 524/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre a resolução 

de litígios de consumo em linha (online), previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei RAL.  

 

2.4. Satisfação dos utentes (alínea h) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Em 2024 o CIAB registou duas reclamações de consumidores, no Livro de Reclamações (físico 

e eletrónico), uma presencialmente e outra no LRE, sendo que nesta última, o consumidor 

pretendia reclamar contra um profissional, mas, por lapso, a mesma foi registada contra o Centro 

de Arbitragem. 

No que respeita ao Barómetro da Qualidade dos Centros de Arbitragem disponibilizado pela 

DGPJ, até à data da realização da reunião de Administração que aprovou a proposta de RA2024, 

ainda não tinham sido remetidos os elementos relativos à satisfação dos utentes. Em 

conformidade, caso esses elementos sejam disponibilizados, entretanto, serão os mesmos 

incluídos em anexo próprio, no final deste Relatório. 
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2.5. Problemas sistemáticos (alínea b) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 
 
Nos últimos RA temos colocado a tónica num problema que no ano de 2024 subsistiu. As 

reclamações no comércio à distância que o CIAB recebe, muitas vezes envolvem empresas sem 

sede em Portugal, levando consumidores a acreditarem, de forma equivocada, que os Centros de 

Arbitragem de Conflitos de Consumo (CACC) podem intervir. No entanto, a nossa competência 

restringe-se a empresas com estabelecimento na nossa área territorial de abrangência. 

Outro problema recorrente é a arbitragem gratuita prevista na Lei de Defesa do Consumidor, que 

incentiva a submissão de processos situações de difícil procedência do processo (ausência de 

prova) ou de baixo valor econômico. Para evitar esta sobrecarga e custos elevados, deve ser 

ponderada a introdução do pagamento de uma taxa de valor reduzido nestes processos de forma 

a levar o consumidor a ponderar efetivamente a submissão do processo a uma fase complexa, 

que gera um grande esforço por parte das equipas dos CACC, que aumenta os prazos médios de 

resolução processual e que conduz a decisões arbitrais com elevados custos para o sistema. 

 

2.6. Litígios que o CIAB se recusou tratar (alínea c) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Observamos neste ponto os processos de reclamação arquivados com fundamento na verificação 

de uma das situações previstas no artigo 11.º da Lei RAL (n.º 5 do artigo 4.º do Regulamento do 

CIAB). 

Por um lado, consideramos os litígios que foram submetidos ao CIAB e que foram encerrados por 

incompetência, atento o disposto no Despacho de Competência18 do Centro e no Regulamento do 

CIAB (artigos 4.º a 6.º). São processos encerrados por falta de competência material, incompetência 

territorial e em razão do valor. No total foram arquivados 54 processos de reclamação considerando 

as diversas formas de incompetência referidas, sendo que a maior parte dos processos arquivados 

neste âmbito foram encerrados por se verificar incompetência territorial: 

¶ Processos encerrados por incompetência em razão da matéria: 23 

¶ Processos encerrados por incompetência em razão do valor  2 

¶ Processos encerrados por incompetência em razão do território 24 

Por outro lado, alguns processos encerrados em ñOutrosò19, a que corresponderam 14 processos, 

prendem-se com a recusa de tratamento de processos por parte do Centro, nomeadamente 

Insolvência da entidade reclamada, pedidos vexatórios, caso julgado ou litispendência entre 

outros. 

 
18 Despacho n.º 8499/2017, de 13/09/2017, publicado no DR, 2ª série, n.º 188, de 28/09/2017. 
19 Quadro 9 da pág. 13. 
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2.7. Taxa de procedimentos interrompidos (alínea e) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Neste ponto incluímos os processos de reclamação a que se aplica a alínea e) do n.º 2 do artigo 

9.º da Lei RAL. Consideramos neste âmbito os processos de reclamação em que se verificou a 

desistência por parte do Requerente até ao fim do procedimento de mediação. Em 2024 foram 

49 os processos de reclamação em que se verificou a desistência.  

Comparativamente aos restantes CACC, o CIAB regista uma percentagem muito reduzida de 

desistências. Para este resultado muito contribuem os esforços encetados nesse sentido de 

reforçar a comunicação e o acompanhamento dos processos, garantindo um maior envolvimento 

das partes. 

Uma das medidas mais eficazes a este propósito, materializa-se na realização de reuniões de 

mediação presenciais, um fator determinante para a manutenção do interesse dos consumidores 

no processo. A reunião de mediação permite uma comunicação mais eficaz entre as partes 

envolvidas, facilita a compreensão mútua e promove soluções que satisfaçam ambas as partes. A 

mediação presencial tem demonstrado ser um instrumento essencial para a resolução de litígios 

de forma célere e eficaz, minimizando as barreiras que muitas vezes levam os consumidores a 

abandonarem os seus casos. 

Por outro lado, o contacto direto com os consumidores permite um acompanhamento próximo, o 

qual contribui para um maior grau de confiança no sistema de arbitragem e reduz a probabilidade 

de desistências prematuras. 
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2.8. Taxa de cumprimento dos resultados dos procedimentos de RAL (alínea g) do n.º 2 do 

art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Apesar de a Lei RAL determinar que conste do Relat·rio ña taxa de cumprimento dos resultados 

dos procedimentos de RAL, se conhecidaò20, a taxa de cumprimento dos resultados dos 

procedimentos de RAL não pode ser determinada com exatidão, pois o incumprimento é tratado 

em instâncias externas ao CIAB. No entanto, estima-se que essa taxa seja próxima de 100%, já 

que muitos acordos são cumpridos ainda durante o processo de reclamação. Além disso, são 

raros os casos em que consumidores ou empresas informam o Centro sobre o não cumprimento. 

 

2.9. Formação Profissional e Estágios (n.º 2 do art.º 7.º da Lei RAL) 
 
 
O CIAB valoriza a formação contínua dos seus colaboradores, promovendo o seu 

desenvolvimento profissional através de diversas iniciativas. Para isso, assegura a assistências 

às formações no âmbito dos Protocolos com as Entidades Reguladoras, e complementa essa 

formação com ações promovidas por entidades parceiras. Dessa forma, garante-se a atualização 

constante de competências, reforçando a qualidade e eficiência dos serviços prestados. 

Durante o ano de 2024, o C1AB recebeu inúmeros pedidos de estágio (curricular e não 

curricular), os quais resultam de parcerias já protocoladas, mas também fruto da divulgação 

que o CIAB vem fomentando ao longo dos anos, junto de instituição do ensino.  No ano de 

2024 o CIAB proporcionou os seguintes estágios: 

Å Tiago Pinto Gomes, realizou um estágio entre 8 a 19 de janeiro, Licenciatura de Direito, 

enquanto aluno da Escola de Direito da Universidade do Minho;  

Å Catarina Quintas, realizou um estágio entre 22 de janeiro a 2 de fevereiro, Licenciatura 

de Direito, enquanto aluno da Escola de Direito da Universidade do Minho;  

Å Gabriela Soares Lemos, realizou estágio entre fevereiro e maio, no âmbito da Unidade 

Curricular de Práticas Externas no Direito no Direito Transnacional da Empresa e das 

Tecnologias Digitais; 

Å Joana Braga Duarte, realizou estágio entre fevereiro e maio, no âmbito da Unidade 

Curricular de Práticas Externas no Direito no Direito Transnacional da Empresa e das 

Tecnologias Digitais;  

 
20 Alínea g) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei RAL. 
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Å Mariana Arezes, realizou estágio curricular entre 14 de maio e 15 de julho, no âmbito 

do Curso de Técnico de Gestão, do agrupamento de escolas de Monserrate, Viana do Castelo.  

Å Ana Rodrigues, realizou um estágio entre 10 a 28 de junho, Licenciatura de Direito, 

enquanto aluno da Escola de Direito da Universidade do Minho;  

Å Carolina Roriz, realizou um estágio entre 1 a 19 de julho, Licenciatura de Direito, 

enquanto aluno da Escola de Direito da Universidade do Minho;  

Å Diogo Aquino, realizou um estágio entre 12 de julho a 13 de setembro, Licenciatura de 

Direito, enquanto aluno da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;   

Å Catariana Lopes Loureiro, realizou um estágio entre 22 de julho a 9 de agosto, 

Licenciatura de Direito, enquanto aluno da Escola de Direito da Universidade do Minho;  

Å Ana Filipa Ribeiro, realizou um estágio entre 12 a 30 de agosto, Licenciatura de Direito, 

enquanto aluno da Escola de Direito da Universidade do Minho;  

 

A este propósito, no dia 1 de outubro, o CIAB realizou uma singela cerimónia de entrega dos 

certificados de estágio, a qual contou com a presença do Vice-Presidente da Administração Dr. 

António Barroso, pela Universidade do Minho a presença da Professora Doutora Irene Gomes, e 

ainda da representante da AEDUM, Rita Guimarães. 
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2.10. RACE ï Rede de Apoio ao Cliente Bancário  

 

O CIAB foi pioneiro e integrou a Rede Extrajudicial de Apoio a Clientes Bancários (RACE) em 

2013 para apoiar famílias em dificuldades devido à crise económica. Com a crise socioeconómica 

recente, o Governo reativou a RACE em 2021, abrangendo todos os centros de arbitragem de 

consumo, incluindo o CIAB.  

As entidades que integram a RACE ficam, nos termos da lei, habilitadas a desempenhar as 

seguintes funções: 

¶ Informar o cliente bancário sobre os seus direitos e deveres em caso de risco de 

incumprimento do contrato de crédito e no âmbito do PERSI; 

¶ Apoiar a análise, por parte do cliente bancário, das propostas apresentadas pelas 

instituições de crédito no âmbito do PARI e do PERSI, nomeadamente quanto à 

adequação de tais propostas à situação financeira, objetivos e necessidades do cliente 

bancário; 

¶ Acompanhar o cliente bancário aquando da negociação entre este e as instituições de 

crédito das propostas apresentadas no âmbito do PARI e do PERSI; 

¶ Prestar outras informações em matéria de endividamento e de sobre-endividamento; 

¶ Apoiar o cliente bancário na avaliação da sua capacidade de endividamento, à luz dos 

elementos que este apresente para o efeito. 

A informação e formação financeira aos consumidores, é também uma das missões da RACE, 

que visa contribuir para a melhoria dos seus conhecimentos financeiros. 

Em 2024, o gabinete da RACE continuou a prestar um serviço especializado no apoio, 

informação e aconselhamento a consumidores bancários, realizando centenas de atendimentos 

presenciais e por videoconferência em Braga e Viana do Castelo. Quando necessário, os técnicos 

da RACE deslocaram-se aos municípios para atendimento presencial, sempre em estreita 

colaboração com os técnicos SMIC dos municípios associados do CIAB.  

O ano de 2024 revelou-se particularmente desafiador para esta área do CIAB. Apesar do término 

do financiamento da RACE pelo Fundo para a Promoção dos Direitos dos Consumidores em 

agosto, o CIAB manteve um técnico e continuou a oferecer um serviço de excelência, apoiando 

consumidores endividados ou em risco de endividamento. 
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Mesmo após a descontinuação desta valência nos restantes CACC, o CIAB e o técnico 

responsável pela RACE responderam a inúmeros pedidos de ajuda em todo o país. Optou-se por 

manter o serviço por iniciativa própria, com esforço financeiro e de recursos humanos, devido à 

elevada procura contínua por parte dos consumidores bancários, cuja situação socioeconômica 

não sofreu mudanças abruptas. Além disso, o CIAB reconhece o valor essencial deste serviço, 

que representa um verdadeiro apoio público a setores da sociedade com dificuldades financeiras 

e baixa literacia financeira. 

Em 2024, registaram-se mais de 180 pedidos de informação, e 90 pedidos de acompanhamento.  

Relativamente aos pedidos de informação, os números inseridos pecam sempre por defeito, 

considerando que a esmagadora maioria das informações telefónicas não são registadas. 

Verificamos no último trimestre do ano um aumento significativo dos pedidos de auxilio junto 

da RACE, em face das razões já aqui aduzidas.  

 

 

Fig. 58 ïGráfico relativo aos pedidos recebidos pela RACE 
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Pedido de Informação Processo de Acompanhamento

ά!ƎǊŀŘŜœƻ ǇŜƭƻ ŜƳǇŜƴƘƻ ŜƳ ǎƻƭǳŎƛƻƴŀǊ Ŝǎǎŀ ƛƳǇŀǊŎƛŀƭƛŘŀŘŜΣ ŎƻƳ ǎǳŎŜǎǎƻΦ hōǊƛƎŀŘŀΦέ 

Processo 414/2024 
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Atividades RACE 2024:  

Aquando do lançamento renovado do website do CIAB foi introduzido um separador especial 

dedicado à RACE, possibilitando um acesso mais rápido por parte do consumidor. A par disto a 

RACE manteve as suas redes sociais ativas e constantemente atualizadas com conteúdo de caráter 

informativo. 

Data Tema Local 

4.03 Realização de duas Sessões de Informação, sobre ñGestão 

Orçamentalò, para o público em geral. 

 

Vila Verde 

5.03 Sessão de Informação sobre ñConceitos Fundamentais de 

Organiza­«o e Gest«o do Or­amento Familiarò, dirigido a 

consumidores em dificuldades financeiras 

Vila Verde 
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17.04 Sessão de Informação nas instalações do CIAB- Tribunal Arbitral 

de Consumo, sobre o tema de literacia financeira. 

O evento contou com a participação de consumidores, além de 

colaboradores da Câmara Municipal de Braga. 

 

 

Braga 



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  56 

8.05 1ª Sessão de Informação sobre Literacia Financeira, no âmbito do 

Projeto ReAge, a convite do Centro Social Paroquial de Areosa 

(CSPA), Viana do Castelo. 

Este projeto visa a preparação dos consumidores para a reforma 

que ñpretende apoiar pessoas próximas desta nova fase de vida ou 

recém reformadas há menos de um anoò. 

Viana do 

Castelo 

23/24.

03 

Realização de duas Sessões de Informação sobre ñLiteracia 

Financeiraò, para colaboradores da AGERE (Empresa municipal, 

de águas e resíduos de Braga) 

Braga 
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4.06 Sess«o sobre ñLiteracia Financeiraò, para alunos da Escola E B 2,3 

de Palmeira, realizada em parceria com o CIAC de Braga. 

 

 

Palmeira 

Braga 

8.08 2ª Sessão de Informação sobre Literacia Financeira, no âmbito do 

Projeto ReAge, a convite do Centro Social Paroquial de Areosa 

(CSPA), Viana do Castelo. 

 

 

Viana do 

Castelo 

24.09 Participação em Webinar ï ñIntermediários de Créditoò, 

organizado pela DGC e Banco de Portugal  

Online 



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  58 

24.09 1ª Sessão de Informação RACE ï Literacia Financeira (AGERE) Braga 

26.09 2ª Sessão de Informação RACE ï Literacia Financeira (AGERE) 

 

Braga 

27.09 3ª Sessão de Informação RACE ï Literacia Financeira (AGERE) 

 

Braga 

22.10 Participação Webinar sobre ñPreven­«o de Fraudeò, organizado 

pela DGC e Banco de Portugal 

 

Online 

31.10 Workshop sore Literacia Financeira no âmbito do Dia Mundial da 

Poupança, para alunos da Escola EB 2, 3 de Palmeira 

 

 

 

 

 

Palmeira 

Braga 
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31.10 Workshop sobre Literacia Financeira no âmbito do Dia Mundial da 

Poupança, para alunos da Escola EB 2, 3 de Gualtar  

 

 

Braga 

31.10 Workshop sobre Literacia Financeira no âmbito do Dia Mundial da 

Poupança, para alunos da Escola EB 2, 3 de Real 

 

 

 

Real 

Braga 
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14.11 Workshop sobre ñQuest»es Banc§riasò, dirigido a população de 

Melgaço  

 

 

Online 

25.11 Sess«o sobre ñGest«o Or­amental e Familiarò, no ©mbito do 

Projeto SANUS Vila Verde 

 

 

 

 

 

 

Vila Verde 
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25.11 Sess«o de Esclarecimento sobre ñGest«o Or­amentalò, a alunos da 

Escola Secundária Sá de Miranda 

 

 

Braga 

28.11 Formação RACE ï Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva ï 

organizado pela Academia Sénior de Braga, com a participação do 

Banco de Portugal  

 

Braga 
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06.12 Sessão de encerramento do Projeto SANUS ï Município de Vila 

Verde 

 

 

Vila Verde 

10.12 4ª Sessão de Informação RACE ï Literacia Financeira«, dirigida 

aos quadros superiores da AGERE 

 

 

Braga 

 

V Artigo (25/03/2024) ñTransferência de crédito: como fazer e quando optar por este 

processo?ò; 

V Artigo (21/05/2024): ñConsolidação de Créditosò; 

V Artigo (25/06/2024): ñA importância da gestão orçamental em Portugalò; 

V Artigo no Correio do Minho (20/07/2024): ñBanco de Portugal lança dois serviços para 

tornar os pagamentos mais seguros e convenientesò 
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V Artigo (26/07/2024): ñEstou a ser constantemente bombardeado por chamadas e 

mensagens de instituições de cobrança de créditos. O que fazer?ò 

 

 

A Rede de Apoio ao Consumidor Endividado procurou divulgar a sua atividade junto da 

comunidade e instituições utilizando para o efeito os mass media, e as redes sociais, com vista a 

alcançar o maior número possível de público, e de várias faixas etárias.  

 

2.11. Projeto ñCasa Prontaò 

 
 
Em 2007, o CIAB tornou-se o primeiro Centro de Arbitragem a 

implementar a ñAdes«o Prontaò, integrada no projeto ñCasa 

Prontaò, nas Conservat·rias do Registo Predial de Braga. 

Em 2024, assim como nos anos anteriores, não houve 

comunicação de novas adesões por parte das Conservatórias, nem 

foram registados processos de reclamação nesse âmbito. 

  

άhōǊƛƎŀŘŀ ǇƻǊ ǘƻŘŀ ŀƧǳŘŀ ŜȄŎŜƭŜƴǘŜǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ƻ ƳŜǳ Ƴǳƛǘƻ ƻōǊƛƎŀŘƻΦέ 

Processo 614/2024  
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III.  Comunicação e difusão        do   CIAB 

 

3.1 Nova Imagem do Website do CIAB  

 

A alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro, estabelece que as 

entidades de RAL devem manter um site atualizado, que facilite o acesso das partes às 

informações sobre os procedimentos de resolução alternativa de litígios (RAL) e possibilite a 

submissão online de reclamações e documentos necessários. Complementarmente, o artigo 9.º, 

sob a epígrafe "Transparência", exige que as entidades de RAL disponibilizem em seus sites um 

conjunto de informações especificadas nas diversas alíneas do seu n.º 1. 

No ano de 2023 o CIAB deu início a um projeto de atualização da imagem e sítio eletrónico, 

tendo a sua conclusão e lançamento em agosto de 2024. O site apresenta uma imagem renovada, 

mais moderna e intuitiva, tendo sido desenvolvido para proporcionar uma navegação mais 

acessível e eficiente a todos os consumidores e entidades, encontrando facilmente informações 

essenciais sobre direitos do consumidor, mediação e arbitragem de conflitos de consumo.  

O design mais apelativo e a organização otimizada dos conteúdos garantem uma interação mais 

fluida e uma resposta mais eficaz às necessidades dos cidadãos. O CIAB procurou aproximar-se 

de todos os consumidores, criando também uma versão em inglês.  

Com este novo 

website, o CIAB 

reforça o seu 

compromisso 

com a 

proximidade e 

acessibilidade, 

disponibilizando 

uma plataforma 

funcional e 

adaptada às 

exigências 

atuais. 
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3.2 Manutenção dos instrumentos de comunicação e divulgação eletrónica 

 

Comunicação Social 

O CIAB, procura constantemente através dos meios de comunicação social, como rádios, jornais 

locais e regionais, alcançar um maior número de público possível, promovendo conteúdos 

educativos que esclarecem consumidores e agentes económicos sobre o Direito do Consumo e a 

Resolução Alternativa de Litígios.  

Nomeadamente em colaboração com o Diário do Minho e o Correio do Minho, através da criação 

de uma coluna dedicada ao Direito do Consumo. Esta rubrica, alimentada por artigos dos juízes 

árbitros do CIAB, tem como objetivo esclarecer dúvidas frequentes e fornecer respostas 

acessíveis ao público sobre temas de consumo. 

Além disso, o CIAB utiliza diversos meios de comunicação para divulgar as suas atividades junto 

da comunidade e instituições, promovendo não só o seu trabalho, mas também a Rede de 

Arbitragem de Consumo. A colaboração com a imprensa regional já é de longa data e inclui a 

publicação regular de crónicas sobre Direito do Consumo, endividamento e sobre-endividamento 

dos consumidores. 

No final do Relatório, encontram-se imagens de algumas das crónicas e notícias publicadas ao 

longo de 2023 nos jornais da região.  

A par destas colaborações regulares com os órgãos de comunicação social locais, o CIAB 

cooperou com a AEVC para a publicação no seu Jornal do Associado de três artigos sobre 

conflitos de consumo.  

Na mesma senda, trabalhamos em parceria com a AGERE para publicação na sua Newsletter de 

informação relativa ao CIAB e as suas competências, e resolução de conflitos de Consumo, a 

qual foi pulicada no Verão de 2024.  

άaǳƛǘƻ hōǊƛƎŀŘŀ ǇŜƭƻ ŜȄŎŜƭŜƴǘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ Ŝ ŀƧǳŘŀΦ 

CŜƭƛȊƳŜƴǘŜ ǎƛƳΣ ǇƻŘŜƳƻǎ ŜƴŎŜǊǊŀǊ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻΦέ 

Processo 178/2025  
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Fig.59ï Recorte do Jornal do Associado, AEVC 
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Fig.60ï Newsletter da AGERE, publicada juntamente com fatura mensal de água 
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Canais Digitais e Redes Sociais  

Paralelamente, o CIAB tem vindo a reforçar a sua presença digital através das redes sociais, como 

Facebook, Instagram, LinkedIn e Newsletter. Ao longo do ano de 2024, o CIAB procurou 

atualizar de forma contínua estes canais de comunicação, que são na sociedade de hoje um meio 

de grande alcance. Esta estratégia tem como objetivo expandir a divulgação do CIAB e da Rede 

de Resolução Alternativa de Litígios, tornando a informação mais acessível e próxima dos 

consumidores. 

Facebook 

 

 

 

 

 

 

 

 

Linkedin  
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Instagram  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Newsletter N.º 3, 4 e 5 
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Novo Vídeo Institucional  

Aproveitando o relançamento do site do CIAB, e da sua nova imagem, criámos um novo vídeo 

institucional para dar a conhecer de forma clara e acessível a missão, os serviços e a importância 

da Resolução Alternativa de Litígios de Consumo. 

Com uma abordagem dinâmica e envolvente, o vídeo destaca as vantagens do CIAB, na 

resolução de conflitos de consumo de forma rápida, eficaz e gratuita, e os benefícios da mediação 

e arbitragem.  

Este novo conteúdo audiovisual foi divulgado no site do CIAB, nas redes sociais, em eventos 

institucionais, e junto dos municípios associados, reforçando a proximidade da entidade com o 

público e aumentando a sua visibilidade junto da comunidade, e assim contribuindo para a 

disseminação de informação essencial sobre os direitos dos consumidores e os meios de 

resolução de conflitos disponíveis. 

 

 

 

 

Ver vídeo aqui:  
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IV Desenvolvimento    estratégico do CIAB. 

4.1. Dinamização das adesões plenas das empresas da área de abrangência do CIAB. 

 

No ano de 2024, 780 empresas efetuaram a sua adesão plena ao CIAB, cifrando-se em 

31.12.2024 um total de 17.078 empresas aderentes. 

 

 

Fig. 61 ï Distribuição das empresas aderentes do CIAB-Tribunal Arbitral de Consumo a 31.12.2023 
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4.2. Participação na Rede de Arbitragem de Consumo (RAC) 

 

4.2.1. Cooperação com os Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo 

Durante o ano de 2024 o CIAB participou ativamente em diversas reuniões de diretores 

de CACC, destinadas a tratar de assuntos comuns aos CACC, como sejam a harmonização 

de procedimentos. 

Desde 2013, que o CIAB assumiu a Direção do CNIACC (Centro Nacional de 

Informação Arbitragem de Conflitos de Consumo) e transferiu sua sede para Braga, 

tem prestado apoio logístico e compartilhado recursos essenciais para o seu 

funcionamento. Em 2023, essa colaboração manteve-se, incluindo coordenação, uso de 

espaços, divulgação e contabilidade. O CNIACC está trabalhando para criar polos e 

transferir seus serviços para sua área de competência, com avanços esperados em 2024.  

 

4.2.2. Cooperação com o Ministério da Economia (via DGC) e Ministério da Justiça (via 

DGPJ) 

Sem prejuízo das formações/ atividades referidas ao longo do RA, referimos as seguintes: 

 

05.02 Prestação de informação à DGC sobre a receção e tratamento de Litígios RLL 

08.02 Reunião de Trabalho com DGC  

22.05 Reunião com IGFEJ ï Anonimização de Sentenças  

Reuniões dos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo 

14.02 Reunião dos Diretores dos CACC 

07.06 Reunião de Diretores dos CACC ï Porto  

18.11 Reunião dos Diretores dos CACC 
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23.05 A Direção-Geral do Consumidor e o Centro Europeu do Consumidor receberam as equipas 

dos CEC da Finlândia e da Eslováquia, para uma visita de estudo de dois dias que teve como 

objetivo a partilha de experiências, conhecimentos e boas práticas. O CIAB na pessoa do Dr 

Fernando Viana (Diretor Executivo) foi falar sobre os meios RAL em Portugal. 

 

 

14.10 Reunião de Trabalho CACC, DGC e DGPJ 

 Decorreu nas instalações da DGC a reunião plenária de Entidades de Resolução Alternativa 

de Litígios (RAL) de Consumo. O encontro foi promovido pela DGC em articulação com a 

DGPJ, onde estiveram presentes vários representantes das 11 entidades RAL existentes em 

Portugal.  

 



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  74 

17.12 Participação na ENRAL ï A Realidade da Rede de Arbitragem de Consumo 

27.12 Visita ao CIAB e Reunião com Dra. Sofia Alves, DGPJ 

 

 

 

4.2.3. Cooperação com as Entidades Reguladoras 

 

No ano de 2024, à semelhança dos anteriores o CIAB procurou participar em todas as atividades 

e formações promovidas pelas Entidades Reguladoras de Serviços Públicos Essenciais, as quais 

são descritas no quadro abaixo.  

 

28.02  

¶ Ação de Formação sobre Tarifas e Preços de Eletricidade em 2024 

 

 

03.04  

¶ Sessão de Esclarecimento de Dúvidas, promovida pela ERSE. Que 

decorreu no Porto 
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09.05  

¶ Ação de Formação sobre Ligações às Redes 

 

28.05  

¶ A­«o de Forma­«o sobre ñO Regulamento da Qualidade do Servi­o 

Prestado ao Utilizador Final nos Setores das Ćguas e Res²duosò ï ERSAR 
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20.06 ¶ Ação de Formação sobre Apropriação Indevida de Energia 

 

 

 

10.07  

¶ Ação de formação sobre Medição e faturação de eletricidade e de gás 

natural 
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25.11 ¶ Ação de Formação sobre Contratação e Mudança de Comercializador 

(Eletricidade e Gás Natural) 

 

 

 

05.12 ¶ Ação de Formação sobre Interrupções de Fornecimento 
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4.2.4. Cooperação com a CIMAT -Comunidade Intermunicipal do Alto Tâmega e Barroso 

 

Em 2024 o CIAB retomou um projeto que se encontrava em aberto desde 2016 e que se prendia 

com o alargamento da competência territorial do CIAB aos municípios que integram a CIM do 

Alto Tâmega e Barroso (Boticas, Chaves, Ribeira de Pena, Valpaços e Vila Pouca de Aguiar), 

com exceção do município de Montalegre, que já havia concretizado a sua adesão ao CIAB em 

2002. 

Nos últimos anos, o CIAB tem vindo a desenvolver diligências junto dos representantes políticos 

dos municípios do Alto Tâmega e Barroso, para viabilizar a sua adesão, e em 2024, as 

negociações conheceram importantes desenvolvimentos, tendo sido realizada uma última reunião 

no dia 9/07/2024, com os representantes das câmaras envolvidas no projeto. A adesão ao CIAB 

foi oficialmente ratificada na Assembleia Geral realizada em 27 de novembro de 2024 e Vila 

Nova de Cerveira, bem como a adesão da CIM Alto Tâmega e Barroso. 

 

Considerando a necessidade de divulgar o CIAB e reforçar sua competência como entidade de 

Resolução Alternativa de Litígios na região do Alto Tâmega e Barroso, foi realizada uma ação 

de formação no dia 17 de julho de 2024, direcionada aos técnicos das autarquias. O objetivo desta 

ação foi, antes de mais, dar a conhecer o CIAB e os meios de resolução alternativa de litígios, e 

proporcionar a esses profissionais um conjunto de ferramentas e conhecimentos sobre diversas 

questões no âmbito do Direito do Consumo e da Resolução de Conflitos de Consumo que este 

Tribunal de Consumo possibilita. 
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No âmbito da expansão da sua competência territorial para a área geográfica do Alto Tâmega e 

Barroso, o CIAB - Tribunal do Consumo celebrou um protocolo com a CIM Alto Tâmega e 

Barroso no dia 24 de setembro de 2024, com o objetivo de criar um polo do CIAB em Chaves. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este protocolo, prevê a criação e entrada em funcionamento de um polo do CIAB na cidade de 

Chaves. A CIMAT comprometeu-se a disponibilizar as instalações necessárias e adequadas para 

a realização dos procedimentos de RAL (mediação, conciliação e arbitragem), assegurando à 

população dos seis municípios abrangidos pela CIMAT, um acesso mais próximo, fácil, rápido, 

seguro e gratuito a um meio de resolução alternativa de litígios, que permita o exercício efetivo 



 

Relatório de Atividades e Contas de 2024  80 

dos direitos do consumidor. No mesmo dia, foi apresentada a planta do espaço onde irá funcionar 

o polo do Tribunal de Consumo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig.62ς P lanta  das fu tu ras  ins ta lações  do  CIAB na  CIMAT (Chaves)  

 

Outra das obrigações assumidas neste protocolo diz respeito à alocação de um técnico da CIMAT 

para prestar apoio administrativo e logístico. Este apoio inclui o atendimento aos utentes, a 

receção de pedidos de informação e de processos de reclamação, utilizando a aplicação 

informática disponibilizada pelo Ministério da Justiça, bem como o encaminhamento dos 

processos para o Centro ou tramitação interna no polo de Chaves. Além disso, o técnico 

colaborará na publicação e divulgação de informações, assim como na dinamização de 

campanhas específicas de esclarecimento aos consumidores e agentes económicos da região 

sobre o CIAB e a atividade do polo.  

Para o efeito, a CIMAT designou a técnica Ariana Frutuoso para este projeto, a qual obteve 

formação sobre o funcionamento e os procedimentos do RAL. A formação decorreu nas 

instalações do CIAB em Braga, durante a semana de 9 a 13 de setembro, tendo a oportunidade 

de presenciar o funcionamento e dinâmica do Tribunal de Consumo, nomeadamente o 

atendimento administrativo, jurídico, assim como a realização e mediações e arbitragens.  

Com o objetivo de divulgar o CIAB - Tribunal de Consumo, reforçar sua atuação como entidade 

de Resolução Alternativa de Litígios e alcançar a população da região do Alto Tâmega e Barroso, 

foi criado um flyer para promover o CIAB nos municípios abrangidos. 
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4.2.5 Outras Atividades de Divulgação e Cooperação  

 Atividade  

17.01 Entrevista Antena Minho  

22.01 

Inicio de Estágio de Inverno, em parceria com a Vision Minho Legal  

 

24.01 

Visita e Reunião de Trabalho com a União de Consumidores da Galiza e DECO Minho 
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05.02 

Formação dirigida aos Técnicos do Balcão único das Juntas de Freguesia de Braga  

 

 

21.02 

Formação dirigida aos Técnicos do Balcão Único da Câmara Municipal de Braga  

 
























































